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LEI NO 77612011, DE 13 DE JULHO DE 2011.

Denomina de Centro Comercial Terezinha
Alencar Pinheiro de Freitas, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais
e conforme estabelecido na Lei Orgânica do lVlunicípio.

Faço saber que a Câmara Municipal de Jaguaribara aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.lo. - Fica denominado de Gentro Comercial Terezinha Alencar Pinheiro de
Freitas, as edificações comerciais localizadas entre a Avenida Melanias Bezerra, e as Travessas
Adimário [Vloreira de Negreiros e Agnelo Ferreira na Quadra 62, no centro da cidade de
Jaguaribara.

Art. 20. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, regovando as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 13 de julho de
2011
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